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Ao: Sr. Osvaldo Botelho de Campos Neto 

Secretário Municipal de Administração 

c/c ao: Sr. Kalil Sarat Baracat de Arruda, 

Prefeito Municipal 

Relatório Técnico de Auditoria nº 001/CGM 

Tipo de Auditoria: Auditoria Operacional 

Exercício: 2023 

Processo nº: 52.020-9/2023 

Unidade Auditada: Secretaria Municipal Administração 

Assunto: 
Apuração de possíveis irregularidades na 
carreira de Contador da Prefeitura Municipal de 
Várzea Grande. 

Equipe Técnica: Sonia de Oliveira Leal 

 

Exmo. Sr. Secretário Municipal de Administração, 

 

A Controladoria Geral do Município (CGM), Órgão Central do Sistema de Controle 

Interno e Ouvidoria da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Várzea 

Grande, vinculada diretamente ao Prefeito Municipal e liderada pelo Controlador Geral do 

Município, nos termos da Lei Complementar n° 4.083/20151, autorizada a assistir - direta 

e indiretamente – ao Prefeito Municipal e/ou Gestores Municipais no desempenho de suas 

atribuições, em especial, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito da 

Administração Direta do Poder Executivo do Município de Várzea Grande, sejam 

atinentes à defesa do interesse dos cidadãos várzeagradenses, ao controle interno e 

auditoria governamental, à prevenção e combate à má gestão dos recursos públicos a à 

corrupção, às atividades de ouvidoria, a promoção da ética no serviço público, ao 

incremento da moralidade e da transparência, à fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e 

economicidade  na gestão dos recursos públicos e à avaliação dos resultados obtidos 

pela administração, vem por meio deste expediente, expedir o presente relatório. 
                                       
1 Disponível em: http://www.varzeagrande.mt.gov.br/legislacao/143/938,939,942,943 
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1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de trabalho de Auditoria Especial em atendimento à determinação contida no 

Ofício nº 353/2023 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e consoante 

estabelecido na Ordem de Serviço nº 001/CGM/2023 (fls. 12). 

 

O objetivo deste trabalho foi avaliar os fatos constantes na Informação Técnica (Protocolo 

nº 52.020-9/2023 – Chamado nº 363/2023), com consequente elaboração de Relatório 

Técnico a ser enviado ao Tribunal de Contas do Estado, indicando a pertinência ou não 

dos fatos, o resultado conclusivo das ações, bem como as providências cabíveis para 

sanar possíveis irregularidades. 

 

Durante a fase de planejamento, foi realizada análise da Informação Técnica (chamado nº 

363/2023 – fls. 13), momento em que houve estudo minucioso dos dados apresentados 

pelo auditor externo Jesse Maziero Pinheiro e da posterior decisão exarada pelo 

Conselheiro Relator Guilherme Antonio Maluf, bem como conhecimento das legislações 

aplicáveis ao objeto. 

 

Após essa análise inicial, foram identificadas questões sobre a carreira de Contador da 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande. 

 

Questão 1 – A transformação do cargo de Contador em Técnico de Desenvolvimento 

Econômico e Social – Perfil Contador Municipal incorre em ilegalidade?  

 

Questão 2 – A estrutura salarial do cargo de Contador Municipal é condizente com a 

complexidade das atividades desenvolvidas? 

Por consequência, a equipe de auditoria desenvolveu os testes de auditoria mais 

adequados, aplicando as técnicas de exame documental. Os procedimentos foram 

realizados sem limitações ao trabalho de auditoria. 
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1.1. Visão geral do objeto  

A contabilidade é uma ciência que estuda, registra e controla o patrimônio das entidades 

privada e pública, fornecendo informações econômicas e financeiras essenciais à tomada 

de decisões pelos administradores. A contabilidade pública, por sua vez, “é um dos ramos 

mais complexos da ciência contábil, e tem por objetivo captar, registrar, acumular, resumir 

e interpretar os fenômenos que afetam as situações orçamentárias, financeiras, 

patrimoniais” das entidades públicas (Kohama, 2000, p.50). 

 

A atividade contábil, pela sua grandeza e importância, se fundamenta em princípios, leis e 

normas infralegais emanadas de autoridades tributárias e de órgãos reguladores que 

disciplinam determinados setor ou segmentos da atividade econômica.  

 

Nesse sentido, a contabilidade aplicada ao setor público é regida pelos artigos 83 e 

seguintes da Lei nº 4.320/64, a qual tem, entre outras, as seguintes finalidades:  

 

a. evidenciar perante a Fazenda Pública a situação de todos quantos, de 

qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou 

guardem bens a ela pertencentes ou confiados;  

b. realizar ou superintender a tomada de contas dos agentes responsáveis por 

bens ou dinheiros públicos;  

c. controlar os direitos e obrigações oriundos de ajustes ou contratos da 

Administração Pública;  

d. registrar os débitos e créditos da Administração Pública com individualização 

do devedor ou do credor; 

e. evidenciar os fatos ligados à administração orçamentária, financeira e 

patrimonial, mediante prévio dos créditos orçamentários, a despesa 

empenhada, a despesa realizada e as dotações disponíveis, das obrigações 

e operações financeiras e dos bens patrimoniais. 

 

Com a convergência das normas de contabilidade pública às Normas Internacionais de 

Contabilidade, o foco da contabilidade deixa de ser o orçamento e passa a ser o 

patrimônio, trazendo os impactos e desafios para organizações públicas, tais como:  
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a. reconhecimento das receitas e despesas pelo regime de competência;  

b. realização de depreciação, amortização e exaustão do ativo não circulante, 

c. realização de provisões para as despesas com pessoal, perdas ou 

contingências;  

d. implantação e manutenção de sistema de custos. 

 

Para esse exercer todas essas funções, a legislação requer habilitação profissional 

específica e amplo conhecimento multidisciplinar em matemática, economia, 

administração e direito (tributário, do trabalho, previdenciário e empresarial). Por isso, o 

contador é o profissional habilitado para registrar, analisar, controlar e evidenciar os atos 

e fatos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial.  

 

Desta feita, o contador é o agente que materializa e/ou verifica a conformidade dos atos 

de gestão orçamentária e financeira no Sistema de Contabilidade, bem como 

instrumentaliza e organiza a prestação de contas dos administradores públicos ao 

Tribunal de Contas e ao Poder Legislativo. 

 
 
2. RESULTADOS DOS EXAMES 
 
Em análise à denúncia apresentada ao Tribunal de Contas de Mato Grosso – TCE-MT, 

verificou-se que o cargo de Contador Municipal da Prefeitura Municipal de Várzea Grande 

não é regido por lei específica e, sim, pela Lei Complementar nº 4.014/20142. 

 

Após análise da legislação municipal, constatou-se que o cargo ora em análise foi criado 

pela Lei nº 3.649/2011, in verbis: 
Art.1º. Ficam criados no âmbito da Secretaria Municipal de 

Administração de Várzea Grande os seguintes cargos, com 

vencimentos iniciais de R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais). 

[...] 

III – 10 (dez) cargos de Contador Municipal, Nível Superior. 

 

                                       
2  Lei Complementar nº 4.014/2014 – Dispõe sobre a Criação da Carreira dos Profissionais do 
Desenvolvimento Econômico e Social, e dá outras providências. 
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Conforme se observa da leitura do dispositivo acima, a lei limitou-se a criar o cargo, não 

dispondo sobre as atribuições, tampouco sobre o plano de cargos e salários – PCCS. 

 

Visando realizar uma reforma administrativa na gestão de pessoal da Prefeitura de 

Várzea Grande, a administração municipal editou em 2014 a Lei Complementar nº 

4.014/2014, a qual unificou diversos cargos específicos em cargos gerais, de acordo com 

nível de escolaridade. Ressalta-se que tal lei desconsiderou por completo as 

complexidades inerentes a cada cargo, levando em consideração apenas os níveis de 

escolaridade, conforme pode ser observado no art. 7º: 

 
Art.7º. A carreira dos Profissionais do Desenvolvimento Econômico e 

Social constante é composta de 03 (três) cargos conforme a seguir: 

I – Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social é composto 
pelos cargos de formação de nível superior completo; 
II – Agente de Desenvolvimento Econômico e Social é composto pelos 

cargos de formação de nível médio completo; 

III – Auxiliar de Desenvolvimento Econômico e Social é composto pelos 

cargos de formação de nível elementar. (grifos nossos) 

  

A lei supramencionada dispôs ainda no §1º que as atribuições do Técnico de 

Desenvolvimento Econômico e Social são: Administração de Recursos Humanos, 

Administração de Patrimônio, Material e Serviços, Administração Financeira, 

Contabilidade Pública, Orçamento, Planejamento, Organização e Métodos, Modernização, 

Pesquisa, Documentação Histórica, Inspeção e Controle, Projetos e Programas, Parecer 

Jurídico Análise Estatística, Análise Econômica, entres outros que requeiram escolaridade 

de nível superior completo e atividades necessárias ao funcionamento da Administração 

Pública. 

 

Observa-se que as atribuições foram previstas de maneira bastante genérica, não 

considerando tamanha complexidade que envolve o exercício do cargo de contador 

municipal. 
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 Visando à reestruturação das Leis de carreira, a administração municipal editou em 2017 

a Lei nº 4.293 de 26 de outubro de 20173, que dentre outros assuntos, dispôs em seu 

Anexo X sobre as atribuições do cargo de Técnico de Desenvolvimento Econômico e 

Social – Perfil Contador Municipal: 

 

Anexo X 
Atribuições complementares dos cargos de provimento efetivo Lei Municipal 

Complementar nº 4.014/2014 

 

 
Não obstante, existir uma lei geral versando sobre as atribuições do cargo de Técnico de 

Desenvolvimento Econômico e Social – Perfil Contador Municipal, observa-se a 

regulamentação, por lei específica, da carreira de contador é de suma importância o 

Município. 

                                       
3 Lei nº 4.293/2017 – Dispõe sobre a reestruturação das Leis de carreira dos servidores públicos municipais, 
criando, alterando e revogando artigos, definindo quantitativo de cargos, atribuições e vencimentos, para 
realização de concurso público, e dá outras providências. 
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Tal necessidade decorre do fato de que esse profissional tem um papel primordial na 

gestão orçamentária e financeira no Sistema de Contabilidade, sendo o agente 

responsável por organizar, coordenar e promover a execução dos serviços inerentes 

à contabilidade, planejando sua execução, de acordo com as exigências legais e 

administrativas, na elaboração das prioridades orçamentárias e do controle patrimonial da 

Prefeitura Municipal. 

No tocante à estrutura salarial do cargo de Contador Municipal, é oportuno observar o 

disposto no art. 39, §1º da Constituição Federal, o qual assevera que: 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

instituirão conselho de política de administração e remuneração de 

pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 

Poderes. 

§ 1º A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia 

de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhados do 

mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas 

à natureza ou ao local de trabalho.   

§1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes 

do sistema remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira;          

 II - os requisitos para a investidura;          

 III - as peculiaridades dos cargos.  

 

Nesse sentido e, levando-se em consideração a complexidade e relevância das funções 

da contabilidade, é indispensável o fortalecimento e a valorização da carreira de  

Contador Municipal, haja vista que a falta de remuneração adequada pode comprometer o 

desempenho dos profissionais e, consequentemente, afetar o desempenho do órgão, uma 

vez que estes profissionais exercem uma função essencial, necessária e indispensável no 

controle orçamentário, financeiro e patrimonial da Prefeitura Municipal. 
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3. CONCLUSÃO 
 
Conforme se observa no tópico anterior, foram realizadas análises referentes aos fatos 

constantes na Informação Técnica (Protocolo nº 52.020-9/2023 – Chamado nº 363/2023), 

todavia, no decorrer dos trabalhos de auditoria, a gestão municipal procedeu à elaboração 

de lei específica, dispondo sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Contadores 

Municipais – PCCS. 

 

Portanto, com a edição da Lei Complementar nº 5.149 de 19 de setembro de 2023 (fls. 

17), as questões apresentadas na denúncia realizada junto ao TCE-MT foram 

devidamente sanadas.  
Art. 1º. Fica criado o Plano de Cargos, Carreira e Salário de 
Contador Municipal. 
§1º A organização especial, presente nesta Lei Municipal 

Complementar, decorre dos fundamentos e cargos existentes da Lei 

Municipal Complementar nº 4.014/2014. 

§2º Integram a carreira de Contador Municipal, profissional de nível 

superior, com graduação em Ciências Contábeis, com o devido registro 

junto ao Conselho Regional, que prestaram concurso para o cargo de 

Contador ou Técnico de Desenvolvimento Econômico e Social – perfil 

profissional e ocupacional: Contador Municipal. (grifos nossos) 

 

Dessa forma, conclui-se que, ao criar o PCCS de Contador Municipal, a Gestão Municipal 

reconheceu a devida importância do cargo para a administração, procedendo à 

valorização dos servidores responsáveis pela organização, coordenação e execução dos 

serviços inerentes à contabilidade de acordo com as exigências legais e administrativas, 

bem como pela elaboração das prioridades orçamentárias e do controle patrimonial da 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande. 
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